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GOVERNO

Republicação do Decreto 108 de 17 de novembro de 2016, devido a incorreção no artigo 1º 
e Anexos I e II.

DECRETO Nº. 108 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$52.000,00 (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS), para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE NOVEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº. 113 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$32.705,35 (TRINTA E DOIS MIL, SETECENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS), para atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº. 114 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.648 de 04 de dezembro de 2015.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS), para 
atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº. 115 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.648 de 04 de dezembro de 2015.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$1.882.000,00 (UM MILHÃO OITOCENTOS 
E OITENTA E DOIS MIL REAIS), para atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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ERRATA

ONDE SE LÊ:  NO BOLETIM MUNICIPAL Nº 536 DE 15 DE MAIO DE 2012.
 
PORTARIA Nº 536/2012 – GABINETE DO PREFEITO, 07 DE MAIO DE 2012.

LEIA-SE: PORTARIA Nº 536/2012 – GABINETE DO PREFEITO, 08 DE MAIO DE 2012

SECRETARIA DE GOVERNO, 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

HEITOR FAVIERI FILHO
Secretário Municipal de Governo

smg/ebmp

LEI MUNICIPAL Nº 2780 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprovou e o Prefeito Municipal, sancionou a seguinte lei:

Artigo 1º - O Orçamento Público do Município de Barra do Piraí para o exercício financeiro de 2017, 
incluindo a Câmara Municipal e os Fundos Municipais, estima a receita e fixa a despesa, nos termos 
da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017.

Artigo 2º - A receita total estimada nos orçamentos: fiscal, seguridade social e de investimentos, já 
com devidas deduções legais, representa o montante de R$224.809.269,13 (Duzentos e vinte quatro 
milhões, oitocentos e nove mil, duzentos e sessenta nove reais e treze centavos), discriminados nos 
anexos integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único: A receita se constitui pela arrecadação de Receitas Tributárias, Patronais, de 
Serviços e Outras Receitas Correntes e, através das Transferências Correntes, oriundas da 
participação na arrecadação dos impostos federais e estaduais e de outras transferências da União e 
do Estado, na forma da legislação vigente e especificações no Resumo Geral da Receita - anexos 2 
da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, com os seguintes valores:

Artigo 3° - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, 
funções e Subfunções, categorias econômicas e grupos de natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
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Artigo 4º - Fica o poder autorizado a:

I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais no percentual de 25% (vinte 

e cinco por cento) da despesa total fixada por esta lei, incluído neste limite o disposto nos incisos II a 

VI deste artigo;

II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no 

artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;

III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;

IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o 

saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for 

efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da 

Lei 4.320/64;

V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais suplementares para 

cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham 

excedido a previsão de arrecadação e execução;

VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;

VII – Promover a contratação de operações de Crédito na forma e definições da Legislação vigente.

§1º. Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas 

despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao 

mesmo órgão e unidade orçamentária.

Artigo 5º - As despesas com a Dívida Pública Contratual do Município serão atendidas com as 

receitas de recursos próprios do Município.

Artigo 6º - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão 

responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o 

encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins 

de consolidação das contas públicas do ente municipal.

Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2017.

Artigo 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

Mensagem nº 029/2016

Projeto de Lei nº 168/16

Autor: Executivo Municipal

PORTARIA Nº 689/2016           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam 

nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;

 

Considerando, o Contrato de Rateio que celebram o Município de Barra do Piraí e o Consórcio Vale 

do Café para formalizar o repasse de recursos para fazer frente às despesas de custeio e de capital 

do Consórcio Vale do Café.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, como fiscais do Contrato de Rateio, o Secretário Municipal do Ambiente - interino 

– Antônio dos Santos Filho e a Engenheira Ambiental Ana Raquel da Cunha Ferreira, não 

comportando ônus para o Poder Público Municipal.

  

Art. 2º - Os designados pelo presente Ato Administrativo estão legitimados para referida fiscalização, 

podendo para tanto adotar os atos necessários ao fiel cumprimento e desempenho de suas funções.

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Registre-se, Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

Processo nº 16.447/16

 smg/ebmp
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PORTARIA nº 690/2016 

MAÉRCIO FERNANDO DE OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Memorando interno nº 086/16-FMS;

CONSIDERANDO que a Comissão constituída pela Portaria nº 
502/2016 de 18 de outubro de 2016, não teve tempo hábil para a 
conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO que a respectiva comissão não logrou êxito 
em localizar os processos de pagamento para findar os trabalhos 
de apuração;

CONSIDERANDO , finalmente, que a função precípua da 
Comissão fulcra-se na apresentação de relatório conclusivo para 
a apuração de seu objeto.

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar por igual período, a pedido da Presidência da 
respectiva comissão o prazo para conclusão dos trabalhos 
elencados na Portaria primitiva nº 502/2016.

Artigo 2º - A presente fica fazendo parte integrante e 
complementar da portaria primitiva para todos os fins e efeitos 
legais.

Artigo 3º - Ratificam-se os demais termos da portaria primitiva 
dando ciência aos designados da presente prorrogação, para a 
imediata retomada dos trabalhos apuratórios.

Artigo 4º - AFIXE-SE, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

sms/smg/hff/ebmp

PORTARIA nº 691/2016 

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE DEFESA CIVIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAÉRCIO FERNANDO DE OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a possibilidade da decretação de ações de 
Defesa Civil, tais como Situação de Emergência, desastre e 
calamidade pública;

CONSIDERANDO o conjunto de medidas, de socorro, 
assistencial e recuperativas, destinadas a evitar o minimizar os 
desastres, preservar o moral da população e restabelecer a 
normalidade social;

CONSIDERANDO, que os meses de dezembro até o final do 
verão existem riscos de aumento dos Rios Paraíba do Sul e Piraí, 
podendo assim ocorrer desastres;
  
CONSIDERANDO  finalmente, que o Chefe do Executivo tem a 
missão e obrigação de fornecer todo o conjunto de medidas de 
defesa, segurança, atendimento e preservação de sua 
comunidade nos termos da Norma Constituicional Federal e da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art 1º - CONSTITUIR, Comissão Especial de Defesa Civil com 
vigência até o dia 31 de dezembro de 2016, composta pelos 
seguintes membros:

Gabinete do Prefeito
Marcos Valério de Oliveira Ambrósio – Assessor Especial
Rafael Theófilo Machado – Assessor Especial

Secretaria Municipal de Defesa Civil
Antonio dos Santos Filho – Secretário M. de Defesa Civil – 
interino
Marcio da Silva Santos – Auxiliar Administrativo

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Adalberto de Oliveira – Secretário M. de Obras Públicas - interino

Secretaria Municipal de Agua e Esgoto
Jorge Francisco dos Santos – Diretor do Departamento Técnico
Sadock Carvalho Couto – Diretor do Depto de Iluminação Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Jorge José Taveira Pereira – Assessor Especial
Alcebiades Barbosa Filho – Diretor do Depto de Administração 
Regional e Garagem Municipal

Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem Pública
Antonio Carlos Elias – Secretário M. de Cidadania e Ordem 

Pública
Enoch Sacchi de Mello – Comandante da Guarda Municipal
Secretaria Municipal de Assistência Social:
- Rosimar de Lourdes Benício – Secretária Municipal de 
Assistência Social
- Cibele Gallucci Tinoco – Diretora do Departamento de 
Administrativo

Secretaria Municipal de Saúde:
- Mauro Cesar Reis de Miranda – Secretário Municipal de Saúde
- Richard Fernandes da Silva – Diretor Administrativo do Pólo

Secretaria Municipal de Administração:
- Edna Lucia Vieira Sampaio – Secretária Municipal de 
Administração
- Luis Cláudio Paneto – Diretor do Departamento Administrativo

Secretaria Municipal de Governo:
- Heitor Favieri Filho – Secretário Municipal de Governo
- Elisabete Blazutti Marques Paes – Diretora do Departamento de 
Expediente  e Registro

Procuradoria Geral do Município:
- Heitor Favieri Neto – Procurador Geral do Município
- Rodrigo Alfena de Souza – Assessor Jurídico

Art. 2º A presente Comissão poderá ser aditada dentro das 
necessidades e sempre com o norteamento da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil.

Art. 3º  Além dos membros constantes no artigo 1º a Comissão 
Especial, se necessário for poderá recorrer em auxilio das 
seguintes entidades:

a)Câmara Municipal de Barra do Piraí
b)FAMOR
c)Cruz Vermelha Brasileira – Filial Barra do Piraí
d)Casa de Caridade Santa Rita de Cássia – Santa Casa
e)Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro (sede Barra do 
Piraí – RJ)
f)DER – Departamento de Estradas e Rodagens (residência Barra 
do Piraí)
g)88ª Delegacia de Polícia de Barra do Piraí
h)10º BPM
i)Light – Serviços de Eletricidade S.A.
j)MRS Logística S.A.
k)Rádio Barra do Piraí
l)Polícia Rodoviária Federal
m)Ordem dos Advogados do Brasil – Barra do Piraí
n)Associação Médica de Barra do Piraí

Art. 3º - A presidência da presente Comissão ficará a cargo do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e sobre a coordenação 
técnica do Secretário Municipal de Obras Públicas e do Secretário 
Municipal de Defesa Civil.
 
Art. 4º - A presente constituição torna-se provisória, até a posse do 
novo Governo, onde o mesmo deverá constituir de forma 
permanente a sua Coordenadoria Municipal de Defesa Civil nos 
moldes da legislação municipal, estadual e federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação face a 
urgência, independentemente da publicação que ocorrerá no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 6º Registre-se, afixe-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-
se.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

HEITOR FAVIERI FILHO
Secretário Municipal de Governo

smg/hff/ebmp

PORTARIA Nº 692/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 
87 – inciso II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o encerramento do exercício de 2016 que 
coincide com o encerramento do seu mandato do quadriênio 
2014/2016;

CONSIDERANDO, a necessidade de garantir a governabilidade 

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – 
FINANCEIRO referente ao Pregão Presencial nº 018/2016, 
Processo Administrativo nº 146/2016. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POSTE 
CIRCULAR DE CONCRETO. Vigência: 19/05/2016 a 
19/05/2017. O município de Barra do Piraí – RJ, através do 
Departamento de Compras e Licitações, em cumprimento ao §2º 
do artigo 15 da lei 8.666/93, torna público que, após realização de 
pesquisa de mercado, não houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços 
nº 009/2016, 010/2016 respectivamente para a empresa, 
MARVAN-VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA 
ME, D. FREITAS DIAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI EPP 
conforme especificações abaixo.  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/2016

 EMPRESA - MARVAN-VR PRODUTOS E SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 
01.715.569/0001-04
 OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE POSTE CIRCULAR DE CONCRETO PRAZO - 
12 (DOZE) MESES.
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ADMINISTRAÇÃO

da Administração Municipal no presente exercício e no próximo 
quadriênio;

CONSIDERANDO, enfim, que cabe ao Chefe do Poder executivo 
adotar as providências relativas à transição de Governo no 
presente exercício.
     
RESOLVE:

Art 1º - Ficam EXONERADOS, a partir de 31 de dezembro de 
2016, todos os ocupantes de cargos em comissão e Agentes 
Públicos Municipais da Administração do Poder Executivo, dos 
órgãos da administração direta, indireta e autárquica.

§ 1º - Ficam excluídos da determinação do artigo 1º, os ocupantes 
dos cargos do Pólo de Emergência, em sua totalidade, face a 
correlação direta com a Saúde Emergencial Pública que não 
pode sofrer interrupção.

§ 2º – Excetuam-se também todos aqueles acobertados por lei na 
qualidade de licenciados por motivo de saúde e em estado 
gestacional.

§ 3º - Para que não haja processo de descontinuidade no Abrigo 
Municipal, excetuam-se também, das determinações do caput, 
as Portarias de nºs 417/2015, 462/15, 447/16, 575/16 e  576/16. 

Art 2º - Esta portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2016, 
devendo ser afixada no quadro de avisos da Prefeitura, na forma 
do disposto no artigo 86, §1º da Lei Orgânica do Município, sem 
prejuízo de sua publicação no órgão oficial de imprensa do 
município.

Art 3º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deverá 
adotar as providências necessárias ao cumprimento da presente.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

AFIXE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 16  DE DEZEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/hff/ebmp
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2016

EMPRESA – GMC ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA EPP, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB N° 17.136.467/0001-66
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°010/2016

 EMPRESA – D. FREITAS DIAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O N° 22.211.697/0001-82
 OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POSTE CIRCULAR DE 
CONCRETO PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão 
Presencial nº 59/2015, Processo Administrativo nº 4543/2015. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Vigência: 16/02/2016 a 16/02/2017. O município de Barra do 
Piraí – RJ, através do Departamento de Compras e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 
da lei 8.666/93, torna público que, após realização de pesquisa de mercado, não houve alteração de 
valores e ficam MANTIDOS os preços registrados nas Atas de Registro de Preços nº 002/2016, 
003/2016, 004/2016, 005/2016, respectivamente para as empresas, LM 174 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, GMC ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA EPP, 
MULTIMIX VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, S. JORGE C. MONTEIRO ME, conforme 
especificações abaixo.  

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2016

EMPRESA – LM 174 TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N° 
05.673.486/0001-42
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
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EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2016

EMPRESA – MULTIMIX VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N° 
22.120.967/0001-40
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2016

EMPRESA – S.JORGE C. MONTEIRO ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N° 02.273.226/0001-91
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016/SMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19193/2016

O Município de BARRA DO PIRAÍ, por seu Prefeito Municipal Sr. Maércio Fernando Oliveira de 

Almeida, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para cadastramento de grupos formais e informais de 

agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 

alimentação escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, para fins de CREDENCIAMENTO, 

sendo que o prazo para a entrega da documentação será até às 10h do dia 11/01/2017,  na sede da 

Prefeitura Municipal. A análise da documentação será às  13h do dia 11/01/2017. O edital retificado 

encontra–se disponível aos interessados no  site www.barradopirai.rj.gov.br , gratuitamente, a partir 

do dia 20/12/2016. Maiores informações poderão de obtidas através do telefone (24)2444-4552 ou 

através do email compras@barradopiraí.rj.gov.br .  Edna Lúcia Sampaio de Souza. Diretora do 

Departamento de Compras e Licitações

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25 inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 

15681/2016. Objeto: Contratação de perito para realização de laudo técnico para reajuste de tarifa de 

ônibus no Município de Barra do Piraí. Valor de: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) Funcional 

Programática: 20.02.04.122.0003.2.028 Dotação orçamentária: 3.3.90.36.00.00.00.00.0000 desp. 

16 Ass.: Heitor Favieri Filho Secretário Municipal de Governo LYCURGO DE CARVALHO MARINS 

FILHO CPF: 716.328.247-87 Data: 15/12/2016.

AMBIENTE

http://www.barradopirai.rj.gov.br
http://www.barradopirai.rj.gov.br
http://www.barradopirai.rj.gov.br
mailto:compras@barradopira�.rj.gov.br
mailto:compras@barradopira�.rj.gov.br


Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • ANO 12 • Nº 883 • 19 de Dezembro de 2016 • R$ 0,50 • www.barradopirai.rj.gov.br 

09



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • ANO 12 • Nº 883 • 19 de Dezembro de 2016 • R$ 0,50 • www.barradopirai.rj.gov.br 

10



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • ANO 12 • Nº 883 • 19 de Dezembro de 2016 • R$ 0,50 • www.barradopirai.rj.gov.br 

11

PROCURADORIA

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº032/2016, ORIGINADO DO 
PROCESSO N°21292/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA ALEX NUNES IGNACIO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS ME.
OBJETO - SUPLEMENTAÇÃO DO CONTRATO N°032/2016 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
CAMINHÃO PIPA, COM MOTORISTA  PARA AUXILIAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA 
EM LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ONDE O SISTEMA DE ABASTECIMENTOS É 
PRECÁRIO OU INEXISTENTE.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº21292/2015, PREVISTO NO ART. 65, § 1°, DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93 E ALTERAÇÕES.  
VALOR- R$54.844,80 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS).
RECURSOS –20.16.04.451.0011.2.034, 3.3.90.39.01.00.00.00.000. 
ASSINADO  - 07/12/2016

BARRA DO PIRAÍ, 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº035/2016 ORIGINADO DO 
PROCESSO N°436/2016 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA ME.
OBJETO – PRORROGAÇÃO POR 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO CONTRATO N°035/2016 DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO NA RUA TERESÓPOLIS AO LADO DO 
POSTO DE SAÚDE-BAIRRO AREAL-BARRA DO PIRAÍ-RJ, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 
10/12/2016 À 08/04/2017.
LEGALIDADE – PROCESSO  Nº18279/2016, ESTANDO AMPARADO NO DISPOSTO DO ART. 57, 
§ 1°, DA LEI FEDERAL  N° 8.666/93.  
ASSINADO – 08/12/2016

BARRA DO PIRAÍ, 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N°058/2016, TIPO 
DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR ITEM, ORIGINADO DO PROCESSO Nº16302/2016, DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ – RJ E A EMPRESA LC LOG REPRESENTAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
PRAZO – 06 (SEIS) MESES.
RECURSOS – 20.07.04.122.0003.2.057.3.3.90.30.99.00.00.00.000.
LEGALIDADE – PROCESSO N°16302.2016, PREGÃO PRESENCIAL N°058/2016, LEI FEDERAL 
8.666/93 E ALTERAÇÕES.
VALOR – 

TOTAL DA EMPRESA-----------------------------------------------------------------------------------R$27.994,50.

ASSINADO – 24/11/2016

BARRA DO PIRAÍ, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E D I T A L DE C O N V O C A Ç Ã O  

A Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão Governamental a qual está vinculado o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, vem por meio deste e considerando a necessidade de se eleger 
novos membros para a Gestão 2016/2018 do citado colegiado, e com fundamento no Artigo 3º, §4 do 
Decreto Municipal nº.1.574/2004,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Convocar o processo eleitoral de representação da sociedade civil para a gestão 
2016/2018 do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM/BP.

§ 1º - O processo referido no caput se dará por meio de Fórum que escolherá a nova composição da 
Sociedade Civil do COMDIM, a realizar-se no dia 21/12/2016, no Auditório da Secretaria Municipal de 
Educação de Barra do Piraí, situada na Rua Tiradentes, nº122, Centro – Barra do Piraí, às 14 horas.

Artigo 2º. – A Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável pela coordenação do 
processo de habilitação e eleição de representantes da sociedade civil, tendo as seguintes 
atribuições:

I – analisar a documentação das entidades representantes da sociedade civil, postulantes à 
habilitação;
II – habilitar as entidades de representantes da sociedade civil após a prévia análise descrita no inciso 
anterior;
III – divulgar os representantes da sociedade civil habilitadas e não habilitadas ao processo de 

eleição e os eleitos;

Artigo 3º - Para habilitação, a entidade ou organização deverá indicar o segmento a que pertence, 
dividindo-se este entre os previstos no Decreto Municipal 1.574/2004, quais sejam:
· Federação das Associações de Moradores de Barra do Piraí;
· Entidades Religiosas;
· Instituições de Classe Trabalhadora e/ou Sindicatos;
· Conselhos Regionais;
· Movimentos Sociais.

Artigo 4º. – É vedada a segunda recondução consecutiva de conselheiro (a) já componente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Barra do Piraí, independente da condição de titular ou 
suplente, mesmo que representando entidade diversa da atual, considerando-se não habilitados 
aqueles que ainda assim forem indicados pelas entidades.

Artigo 5º - A eleição dos membros se dará entre os representantes das entidades habilitadas, por 
meio de votação simples entre todos os representantes presentes, habilitados ou não.

Artigo 6º - Os casos omissos não previstos neste edital serão decididos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Barra do Piraí, 12 de dezembro de 2016.
Secretaria Municipal de Assistência Social
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DECRETO LEGISLATIVO  Nº: 014/2016

“EMENTA: Concede Comenda “Abdias Nascimento”  AOS HOMENAGEADOS QUE ELENCA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
  
A  Câmara  Municipal de Barra do Piraí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 13 
da Lei Orgânica do Município, aprova e seu Pr3esidente, com fundamento no Regimento Interno da 
Casa, artigo 32, inciso VI, alínea “a”, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
                      
Art. 1º - Fica concedida a Comenda “Abdias Nascimento aos Srs. Levi Juvêncio Basílio, Cosme 
Aurélio Medeiros, Damião Gervazo da Silva e a Srª Terezinha das Graças Oliveira Pinto. 
  
Art. 2º- A comenda será entregue em sessão solene que, devido à sua importância e número de 
pessoas que acessarão o Poder Legislativo, poderá ser realizada fora das dependências da Câmara 
Municipal.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições 
em contrário. 
  

GABINETE DO PRESIDENTE, 06 de dezembro de 2016 de 2016.
(Aprovado em reunião Plenária de 24/11/2016)

JOEL DE FREITAS TINOCO-PRESIDENTE

Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2016
Vereador autor: Agostinho Pereira dos Santos/

DECRETO LEGISLATIVO  Nº: 015/2016

“EMENTA: Concede Comenda “Abdias Nascimento”  AOS HOMENAGEADOS QUE ELENCA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
  
A  Câmara  Municipal de Barra do Piraí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 13 
da Lei Orgânica do Município, aprova e seu Pr3esidente, com fundamento no Regimento Interno da 
Casa, artigo 32, inciso VI, alínea “a”, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
                     
Art. 1º - Fica concedida a Comenda “Abdias Nascimento aos Srs. Sidenir Jesus Camargo, Antônio 
Nascimento Fernandes, Laudenir dos Santos, Cosme Aurélio Medeiros e as Sras. Marcia dos Santos 
Cunha e Eva Lúcia de Moraes Faria Rosa. 
  
Art. 2º- A comenda será entregue em sessão solene que, devido à sua importância e número de 
pessoas que acessarão o Poder Legislativo, poderá ser realizada fora das dependências da Câmara 
Municipal.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições 
em contrário. 
  

GABINETE DO PRESIDENTE, 06 de dezembro de 2016.
(Aprovado em reunião Plenária de 01/12//2016)

JOEL DE FREITAS TINOCO-PRESIDENTE

Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2016
Vereador autor: Agostinho Pereira dos Santos/

DECRETO LEGISLATIVO  Nº: 013/2016

“EMENTA: Concede Título de Cidadão Barrense e dá outras providências.

 A  Câmara  Municipal de Barra do Piraí, no uso das atribuições aprova e seu Presidente promulga o   
seguinte Decreto Legislativo;

Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadania Barrense ao Ilmo. Sr. TERESA ISABEL CAETANO 
ADELINO.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE,  06 de dezembro de  2016.
(aprovado em reunião Plenária de 22/11/2016)

JOEL DE FREITAS TINOCO -PRESIDENTE

Decreto Legislativo nº 013/2016
Vereador  Autor Agostinho Pereira dos Santos

EMENDA MODIFICATIVA Nº 003/2016 A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EMENTA:”Modifica a redação da Alínea “D” do Inciso II do artigo 40 da Lei Orgânica do Município de 
Barra do Piraí, e dá outras providências”  
                      
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ aprova e a   Mesa Diretora promulga a seguinte 
Emenda:
  
Art. 1º - Fica modificada a redação da alínea “d” do inciso II do artigo 40 da lei Orgânica do Município 
de Barra do Piraí, que tem o seguinte texto:
  
Art. 40 – Art. 40 – Os Vereadores não poderão:
I-
II – desde a posse:
a)...
b)...
c)...
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Passando, então, a ser grafado conforme abaixo: 

Art. 40 – Art. 40 – Os Vereadores não poderão:
I-
II – desde a posse:
a)...
b)...
c)...
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo, salvo se investido, interinamente, nos 
cargos de Deputado Federal, Deputado Estadual ou Senador.”.
  
Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE, 24 de novembro de 2016.
(Aprovado em reunião Plenária de 22/11/2016)

JOEL DE FREITAS TINOCO-PRESIDENTE

PEDRO FERNANDO DE SOUZA ALVES-1º SECRETÁRIO

FRANCISCO JOSÉ BARBOSA LEITE – 2º SECRETÁRIO

Emenda Modificativa nº 003/2016
a  Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí
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